
ESTADO DO PNUí
Câmara Municipal de Teresina
GABINETE DA pnesloÊNcn

E cÂuene MUNICIPAT DE TERESINA LEI No DE

APROVA:
Institui, no Calendário Oficial de Eventos do Município
de Teresina, o ',DIA MUNICIPAL DO
AÇOUGUBIRO", e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do piauí,
Faço saber que o Plenário da Cârnara Municipal de Teresina aprovou e, eu, sanciouo a

seguinte Lei:

Art. l" Fica instituído, no Calendário de Eventos Oficiais do Município de Teresina, o.'DIA MUNICIPAL DO AÇOUGUEIRO", a ser comemorado, anualmente, ern 0ô de outubro,

- Parágrafo único. As cornemorações alusivas ao 6,DIA MUNICIPAL DO
AÇOUGUBIRO" serão estendidas a todos os trabalhadores nas indústrias de carnes, derivados, frios,
casa de carnes e congêneres no âmbito do Município de Teresina.

Art.2o O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no que couber.

Art. 3o As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçarnentárias
próprias do Município e, suplementadas, se necessário,

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 50 Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Teresina, 2l de mai 24.
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